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RESUMO

Analisam-se as funções declaradas do Estado no que concerne o seu projeto de revitalizar o patrimônio histórico de São Luis. Identifica-se as funções latentes na realização dos projetos de revitalização do Patrimônio Histórico. 
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INTRODUÇÃO


Partindo da premissa de que a função da sociológica jurídica cabe ao estudo do procedimento de concepção do direito e sua aplicação na sociedade, buscamos através do projeto de revitalização do Centro Histórico de São Luís do Maranhão, parte complementar do Patrimônio Histórico da Humanidade, analisar e identificar a dissonância entre as funções que são declaradas no processo renovatório deste setor com as suas funções reais e latentes, percebendo que essas distorções de funções são características marcantes e clássicas não só no que concernem tais projetos, como também em quase tudo aquilo que envolve o relacionamento da esfera pública com a privada.

Posicionando sociológicamente, buscamos fazer pesquisas empíricas, no intuito de averiguar em que proporções são “aproveitadas” os direitos a aqueles que são concedidos como forma de incentivo a manutenção do que é publico.


Também será analisádo a relação entre aquilo que o legislador produz, e o que efetivamente ocorre no relacionamento entre as autoridades e os cidadãos no usufruto de tais sistemas formais-legais, que de certa forma exerce o controle social sobre o “Bem” em análise e a população que ali convive, apontando por sua vez neste trabalho, a verdadeira eficácia do direito nessa região.
1 – A FUNÇÃO DECLARADA DO PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DO CENTRO HISTÓRICO DE SÃO LUÍS
A herança portuguesa concedeu a cidade de São Luís uma imensidão de fatores que contribuíram para que esta fosse considerada patrimônio da humanidade pela UNESCO.

O comitê da UNESCO decidiu pela inscrição da cidade de São Luis como Patrimônio Mundial por considerar que a cidade  é um exemplo marcante de cidade colonial Portuguesa, adaptada com sucesso às condições climáticas da América do sul, preservando sua estrutura integrada com o ambiente natural em grau excepcionalmente elevado.(Guia das cidades Brasileiras Patrimônio histórico; 2006, p. 33)

Tal título foi adquirido pelo impressionante conjunto arquitetônico, pela beleza histórica ao qual São Luís foi privilegiada. Seu significado é imensurável, e para tanto deve ser preservada, tal riqueza não pode ser tratada como qualquer marco histórico, afinal poucas cidade tem um centro tão repleto de artifícios que retratam a história não só do Maranhão mais de todo Brasil.

A importância da preservação não está voltada somente a idéia da parte arquitetônica, mais também em preservar os costumes, a habitação, para que esses bairros tombados sejam lugares devidamente habitados a fim de garantir seu devido funcionamento, pois segundo pesquisa feita pela Fundação Municipal do Patrimônio Histórico junto com a Prefeitura Municipal um dos maiores problemas é o esvaziamento dessa área ocasionado pela expansão da cidade.

Ainda sobre esta pesquisa ela nos concede alguns dados que colaboraram com o esvaziamento, tais como “a construção da ponte José Sarney em 1970”; “as atividades portuárias da área da Praia Grande e do Desterro são transferidas para o novo porto, chamado de Porto do Itaqui” e “Nos anos 80, o poder público estadual e federal começa a construção de grandes conjuntos habitacionais distantes do Centro da cidade”(SANTOS, Diagnóstico de habitação do Centro Histórico, p.5, 2007). Tal esvaziamento dificulta ainda preservar o nosso patrimônio, pois fica voltado somente aos cuidados do Estado, o que faz com que aquele fique descuidado.

Essas transformações urbanas pelas quais a cidade de São Luís passou ao longo da sua formação contribuíram decisivamente para um processo de esvaziamento do Centro Histórico de São Luis, visto que a área assim denominada passou a não oferecer condições necessárias e tão pouco vantajosas – considerando o alto custo para a manutenção dos imóveis antigos e a precária oferta de serviços públicos - para o estabelecimento de moradia.(SANTOS, Diagnóstico de habitação do Centro Histórico, p.5, 2007)

Consoante ao exposto acima, temos também que os poucos moradores dessa área consistem em pessoas de baixa renda, ou seja, que não tem recurso para investir na estrutura e auxiliar o governo a restaurar os prédios do centro, já que alguns deles estão com sua estrutura danificada e podem até desmoronar. Além disso, não podemos deixar de ressaltar que a casos em que os moradores não são os verdadeiros proprietários dos imóveis, ainda conforme a pesquisa realizada pela fundação e pela prefeitura, podemos acrescentar que:

Durante a realização do levantamento de dados socioeconômicos para a construção do Plano de Reabilitação do Desterro, a equipe de sociólogos responsável pelos estudos, identificou condições diversas de ocupação irregular e formulou três variantes para o conceito. As ocupações consideradas irregulares apresentam três situações:

a) Quando a família ocupa sem o conhecimento e o consentimento

do proprietário do imóvel;

b) Quando a família mora com o conhecimento do proprietário, mas

não há nenhum vinculo formal;

c) Quando a família mora e paga aluguel a um sublocatário que não é proprietário do imóvel.( .(SANTOS, Diagnóstico de habitação do Centro Histórico, p.18, 2007)

Inúmeros são os problemas detectados, o projeto de revitalização do patrimônio histórico fez uma pesquisa para solucionar tais problemas, o primeiro passo foi diagnosticá-los como os que acima foram citados, o segundo passo é tentar aplicar esse projeto de habitação, além de preservar e valorizar o patrimônio incentivando o desenvolvimento sustentável da cidade.

O Estado que detém o poder legitimado pela sociedade para garantir a eficácia da aplicação desses projetos. Tais projetos consistem que tornar o centro histórico mais vitalizado, apostando em propostas como a habitação do centro, e apresentando seus objetivos baseados no incentivo a diversidade e de usos no Centro, garantir a permanência sustentável, melhorar a acessibilidade e mobilidade, além de fortalecer o dinamismo econômico.

A fundação do patrimônio Histórico é capacitada a desenvolver ações de preservação, revitalização, restauração, manutenção, divulgação e revitalização. Foi criado ainda o Núcleo de Gestor do Centro Histórico, que serve para gerir políticas públicas relacionadas ao Patrimônio e tem como função reunir instituições do poder público e da sociedade civil organizada na implantação dessas ações de preservação. A proposta da fundação juntamente com a prefeitura é ainda educar os cidadãos para o cuidado do patrimônio, afinal deve ser interesse de todos. Todos esses incentivos são apoiados pelos parceiros que ajudam a tornar possível essa posposta.

O controle dessa iniciativa é feito pelo Estado, que detém o poder legitimado para tal, segundo Sabadell “há dois modos de exercício do controle social: como instrumento de orientação e como meio de fiscalização. Do comportamento social da pessoa” (SABADELL, p. 151, 2008). O instrumento utilizado pela prefeitura por meio do núcleo Gestor do Centro Histórico é a conscientização da importância de preservar, e educar de forma a sociedade pode contribuir.

Além da educação e conscientização social, foram criadas leis, que promovem o controle social por meio formal. Por exemplo a lei n° 3830/99, a isenção do IPTU, que consiste em isentar os moradores do centro de pagar este imposto na condição de que estes preservem e conservem os casarões. Ainda Segundo Sabadell são “Normas de caráter promocional. São normas que prevêem um incentivo no caso de seu cumprimento, mais não existe a obrigação de obedecê-las e, muito menos a possibilidade de coerção” (SABADELL, p.166, 2008).

Foi criada também pela prefeitura municipal a lei nº 4.478/2005 que:

refere-se à desapropriação de imóveis por abandono no Centro Histórico de São Luis. Prevê a perda de imóvel quando o proprietário não demonstrar interesse na conservação do imóvel em até 3 anos, ficando este sem uso próprio ou de terceiros.(SANTOS, Diagnóstico de habitação do Centro Histórico, p.27, 2007)

Em consonância com a lei acima, podemos concluir que esta utiliza da sanção para garantir a preservação do patrimônio e, portanto Sanções negativas, ou seja, aquelas que impõem alguma penalidade no caso do descumprimento da norma.

Sabadell nos remete o conceito de função declarada “A função declarada de uma instituição consiste nos efeitos que causa o seu funcionamento para o sistema social, sempre que tais efeitos sejam desejados e admitidos pela por aqueles que participam do sistema” (SABADELL, p. 173, 2008). Para tanto podemos concluir que a função declarada do Estado e dos órgão criados por este para auxilio na execução de suas ações é preservar e revitalizar o Patrimônio Histórico por meio de políticas publicas, da conscientização e educação social, utilizando-se do direito para a devida aplicação de garantia do sucesso desses projetos favorecendo tão somente o Centro Histórico. Ciente, portanto a sociedade dos problemas encontrados legitimará tal iniciativa, acreditando na eficiência da promoção do projeto.

2 – A FUNÇÃO LATENTE MEDIANTE A APLICAÇÃO DO DIREITO  COMO FORMA DE CONTROLE SOCIAL
Não só que no tocante as práticas do sistema jurídico formal-legal, percebe-se que nem sempre sua eficácia é atingida conforme idealizou o legislador, mesmo tendo idealizado todas as formas de cumprimento por via sanção (coerção), sempre haverá casos que passaram “despercebidos”ou que permaneceram  impunes, aos olhos do Estado.
No caso do Centro Histórico de São Luís, em que ali vive uma comunidade complexa, o sistema de normas para aplicação deveria estar diretamente relacionado com a sociedade, “o sistema de relações sociais e a atitude do poder político diante da sociedade civil influenciam as chances de aplicação (quota de eficácia) das normas vigentes” (SABADELL, 2008, pg.77). Todavia, o emaranhado de normas vigentes criadas com uma Função Declarada do Estado de incentivar a conservação e a boa utilização do Patrimônio Histórico, com leis e normas legitimadas pela população que admite e acredita serem necessárias e relevantes a aquele setor, tendo a esperança de que esta sendo feito o que é justo ao patrimônio e que dará segurança social com o cumprimento de novas normas.

De fato, a comunidade deseja a conservação dos seus valores, costumes e relíquias, dessa forma legitima o Estado, no que concerne a aplicação da isenção de impostos para aqueles que possuem imóveis no setor restrito ao patrimônio, na medida em que perpetuem a sua conservação, assim como o Estado, figura-se numa espécie de protetor e herói social desapropriando aqueles que não preservam os bens da humanidade, como também retirando os imóveis daqueles que os abandonaram, devolvendo-os ao domínio publico da humanidade, por meio de seu controle social, via coerção. 
Nota-se por via empírica que a população mais merecedora destes direitos e garantias, as que têm valores fortemente ligados desde a fundação do ambiente de patrimônio da humanidade, por seus antepassados, não se encontram abarcados nas garantias que lei promete por sua função declarada, percebendo que há por traz dessa Função Declarada, há uma Função Latente, não percebida pela população que lá vive, uma vez que o direito privilegia apenas aqueles que já detêm imóveis em áreas privilegiadas da cidade, que tem sua moradia fora da esfera patrimonial histórica, porém possuem os melhores e mais belos patrimônios humanitários, além de não contribuírem com nada para a equilíbrio social da região, no tocante a função social quando adquirido o imóvel. 
Tais aquisições por essas classes privilegiadas alimenta apenas o seu ego e mantém o status de quem possui um objeto, como uma peça de coleção do seu antiquário, e em outras situações alguns, os bens pertencentes a humanidade são destruídos ou reformulados, fugindo aos padrões que os classificou como assim para estarem na área de domínio patrimonial, para atender necessidades financeiras particulares das mais diversas possíveis, não se justificando nem mesmo numa relação custo beneficio.

O exemplo desse desconexo de funções têm no casarão da antiga Fábrica Santa Amélia (conforme anexo 3), em que a proprietária usufrui dos direitos que lhe são dados pela lei, porém, desvirtua a função social do imóvel, infringe as leis que visam conservar o bem público, destruindo os casarão e seus arredores para interesses meramente particular, no entanto, pertencendo a uma casta privilegiada a lei não consegue atingi-la e desapropriar o imóvel, cumprindo a lei apenas uma função latente de beneficiar quem age de forma errada.

Outro caso semelhante é percebido no caso do Convento das Mercês (este dispensa comentários sobre a disritmia do que seria a função declarada para sua função latente).

 Casos como esses são encontrados por centenas nas ruas do Centro Histórico de São Luís, pois além do caso de haver casarões que estão em situação de desapropriação há mais de oitos anos, porém sob domínio das classes privilegiadas, que estão imunes as regras e processos daqueles que operam o direito. Restando a classe menos favorecida à ocupação dos imóveis rejeitados e desprivilegiados pela sua localização, saneamento e perspectivas de progressão; sobrevivendo em péssimas condições de dignidade humana, e sem possibilidade de fomentar qualquer tipo de atividade que poderia exercer caso a lei conseguisse ao menos atingir o seu caráter de generalidade.
Muitas vezes as instituições sociais cumprem funções diferentes daquelas declaradas. Trata-se das funções latentes, que influem sobre o sistema social, sem corresponder ã vontade das pessoas que, muitas vezes, nem sequer as percebem. (SABADELL, 2008, pg. 173)
Em outras palavras, a sua função oficial é diferente da função que cumpre na realidade. Assim sendo, os funcionalistas comentem um grave erro científico, porque crêem no discurso oficial..., pensando que as funções declaradas (proteger bens jurídicos de todos, respeitar os princípios da certeza, da generalidade etc.) são aqueles realmente desenvolvidos na prática. (SABADELL, 2008, pg. 174)

4 – CONCLUSÂO

Com base nas elucidações já expostas acerca do controle social que é atingido mediante a utilização do direito, consideramos que Estado cumpre funções latentes, completamente descompassadas com suas funções declaradas, principalmente com aquilo a Constituição visa garantir, inclusive com seus princípios basilares de igualdade, dignidade da pessoa human e etc...

Para tal, seguimos a linha de Ana Lucia Sabadell, reafirmando uma ineficácia do sistema formal-legal no seu controle social, assim como uma negação a ideologia funcionalista com relação ao controle social, mostrando que não há no caso do Patrimônio Histórico há uma seletividade daqueles que a lei pode abarcar e mostrar sua total eficácia como o contrário também se faz presente.
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ANEXO 

< Anexo 01- Lei de isenção de IPTU>

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LEI Nº 3.830 DE 21 DE JUNHO DE 1999

ISENTA DE PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) SÃO LUÍS, TOMBADOS PELA UNIÃO, ESTADOOU MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, Capital do Estado do Maranhão.

Faço saber a todos os seus habitantes que a Câmara Municipal de São Luís decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os imóveis integrantes do acervo arquitetônico, histórico e paisagístico de São Luís e que estejam tombados pela União, Estado ou Município ficam, nos termos estabelecidos nesta Lei, isento integral ou parcialmente do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), desde que preservadas suas características arquitetônicas originais e mantidas em bom estado de conservação.

Parágrafo único. Entende-se por características arquitetônicas originais do imóvel o conjunto de elementos determinantes da implantação do edifício no lote, volume arquitetônico, classificados como de interesse para a Fundação Municipal de Cultura (FUNC).

Art. 2º - A isenção prevista no artigo anterior será concedida aos imóveis exclusivamente de uso residencial, de acordo com a classificação técnica de preservação

estabelecida segundo os critérios da Fundação Municipal de Cultura (FUNC).

§ 1º - Nos critérios adotados pela Fundação Municipal de Cultura (FUNC) será observada a situação de preservação do imóvel, nos aspectos internos e externos, assim como a relação deste com seu entorno.

§ 2º - Conforme a classificação técnica de preservação, os imóveis exclusivamente de uso residencial poderão ser classificados de acordo com sua caracterização e beneficiados com a seguinte isenção, a saber:

I – os imóveis classificados como de reconstituição (imóveis) descaracterizados, possíveis de recomposição), isenção de 50% (cinqüenta por cento);

II – os imóveis classificados como de preservação parcial (imóveis parcialmente descaracterizados, possíveis de recomposição), isenção de 75% (setenta e cinco por cento);

III – os imóveis classificados como de preservação integral (imóveis caracterizados ou originais), isenção de 100% (cem por cento)

Art. 3º - Excluem-se do privilégio desta Lei os imóveis que estejam comprometidamente descaracterizados, ou seja, sem possibilidade de recomposição com

o conjunto de entornos tombados ou que estejam fora do interesse de preservação

arquitetônica, histórica e artística.

Art. 4º - os imóveis de uso comercial, institucional ou misto ficarão isentos de 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto devido.

Parágrafo único. Quando o uso de tais imóveis estiver consoante o estabelecimento na Lei nº 3.253, de 29 de Dezembro de 1992, que dispõe sobre o zoneamento, parcelamento, uso e ocupação do solo urbano, estes ficarão isentos de 70% (setenta por cento) do valor do imposto.

Art. 5º - Os imóveis tombados, que após a vigência desta Lei vierem a sofrer alteração que o descaracterizem, mudando sua classificação técnica prevista no artigo 2º, perderão o direito de seus benefícios, exceto quando se enquadrarem noutra classificação, quando lhes será garantido o benefício legal.

Parágrafo único. Os imóveis de que trata o caput deste artigo, após sofrerem intervenções que lhes devolvam a configuração original, passarão a usufruir os benefícios, observados o previsto no § 2º do art. 2º desta Lei.

Art. 6º - O pedido de concessão de isento deverá ser realizado anualmente, mediante solicitação do proprietário, possuidor ou representante legal, dirigida ao Secretário Municipal da Fazenda, instruída com a seguinte documentação:

a) Prova de propriedade do imóvel;

b) Prova da atual utilização do imóvel;

c) Procuração particular outorgada ao representante legal, quando

couber;

d) Contrato de locação a título gratuito ou oneroso, quando for o caso;

e) documento referente ao tombamento do imóvel;

f) certidão negativa de débitos tributários municipais, até a data do prédio;

g) 02 (duas) fotografias da fachada do imóvel.

Parágrafo único. O estado de conservação, a preservação e manutenção das características arquitetônicas do imóvel são condições preponderantes do entendimento do pedido de isenção.

Art. 7º - A Fundação Municipal de Cultura (FUNC) será responsável pela instrução dos pedidos de isenção, mantendo um cadastro atualizado dos imóveis, com as classificações técnicas universalizadas e acessíveis ao público.

Parágrafo único. A informação será seguida de visitas de técnicos da Coordenadoria do Patrimônio Cultural da FUNC, para verificação do grau de preservação dos elementos arquitetônicos, históricos do imóvel.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º - revogam-se as disposições em contrário.

Mando, portanto a todos quanto o conhecimento e execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. A Secretaria Municipal de Governo a faça imprimir, publicar e correr.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, 21 DE JUNHO DE 1999, 178º DA INDEPENDÊNCIA E 111º DA REPÚBLICA.

<ANEXO 02- Lei de desapropriação por abandono de imóvel>

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LEI N.º4.478 DE 03 DE JUNHO DE 2005

EMENTA: REGULAMENTA NA ESFERA MUNICIPAL OS DISPOSITIVOS QUE REGULAM O ABANDONO DE IMÓVEL, PREVISTO NOS ARTIGOS 1.275 E 1.276 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, Capital do Estado do Maranhão.

Faço saber a todos os seus habitantes que a Câmara Municipal de São Luís decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. A presente lei prevê a perda de propriedade de imóvel urbano por abandono, independentemente de indenização, na forma do Código Civil Brasileiro.

Art. 2º. Qualifica-se o imóvel urbano como abandono quando a cessação dos atos de posse faz presumir de modo relativo a intenção do proprietário de não mais conservar o imóvel urbano em seu patrimônio e que não se encontra na posse de outrem.

Art. 3º. O imóvel urbano abandonado será arrecadado como bem vago e após três anos, passará à propriedade do Município que o destinará à moradia popular.

Art. 4º. O procedimento para arrecadação terá início de ofício ou mediante denúncia, que informará a localização de imóvel em cujos atos de posse tenham cessado.

§ 1º A fiscalização municipal fará de imediato relativo circunstanciado, descrevendo as condições do bem e lavará autos de infração à postura do Município.

§ 2º Ao se decretar a guardar do imóvel, para os fins desta lei, se dará publicidade ao ato, publicando em Diário Oficial e fixando-se edital no imóvel, informando a data da arrecadação do imóvel, bem como forma de contato com a autoridade para denúncia de depredação ou ocupação não autorizada.

§ 3º A publicidade do ato oportunizará o contraditório e a ampla defesa.

Art. 5º. Presume-se de modo absoluto a intenção do proprietário de não mais conservar o imóvel em seu patrimônio quando, além de cessados os atos de posse, deixar o proprietário de satisfazer os ônus fiscais.

Art. 6º. Findo o prazo de três anos, se não manifestada expressamente a intenção do proprietário em manter o bem em seu patrimônio – fazendo-o através do pagamento dos débitos fiscais a ele relativos, referido bem passará deste logo à propriedade do Município.

Parágrafo único. O ato de passagem do bem imóvel urbano para o patrimônio do Município não está subordinado ao registro de título transmissivo ou de ato renunciativo no Registro de Imóveis.

Art. 7º. O imóvel que passar à propriedade do Município em razão de abandono de seu antigo proprietário será destinado à moradia popular, providenciando o Município sua regularização quanto à segurança e habitalidade.

Art. 8º. Não sendo possível a destinação para moradia, em razão de suas características, o imóvel será leiloado e o valor arrecadado no leilão pagará as despesas realizadas pelo Município e o saldo será destinado a fundo municipal para habitação popular.

Art. 9º. Os débitos do imóvel em relação ao Município, existentes antes da arrecadação serão remitidos no ato que decretar a passagem do bem para o patrimônio municipal.

Art. 10. As despesas decorrentes da implantação da presente lei serão garantidas pela utilização dos recursos previstos no programa de assentamento humano de interesse social. Cód. 1512700071.028.000.

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

<ANEXO 03- Ação Civil Pública – FÁBRICA SANTA AMÉLIA >

� Alunos do terceiro período de Direito do Ensino Superior Dom Bosco (UNDB). (fabio-carvalho@hotmail.com) (susanesousa@hotmail.com)


� Dados adquiridos na coletânea produzida pela Fundação do patrimônio Histórico.





